
Prefeitura Munia@dde Nova Odessa 
Estado de São Paulo 

LEI No 2154. DE 11 DE JULHO DE 2006. 

"Altera o "caput" do artigo 18, da Lei Municipal no. 

674, de 30 de junho de 1978, e determjna outras 
pmvid8ncias". 

MANUEL SAMARTIN, Prefeito do Municlpio de Nova Odessa, 

Estado de Sao Paulo, no uso das atribuiçbes que lhe são conferidas por lei, faz saber que a 

C3mara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Art. I".) 0 "caputn do artigo 18, da Lei Municipal no. 674, de 30 de 

junho de 1978, passa a vigorar com a seguinte redaçao: 

"Art. 1 8 O . )  Os projetos de desmembramento de área dou 

subdivisão de lotes, desde que não Impliquem em amamento e, cuJa Arna individual 

final seja superior a 10.600 m2 (dez mil metros quadrados), sedo submetidos A 
aprovação da Prefeitura, com os seguintes requtsitos: 

I - ... 
II - ... 
III - ..." 

Art. 2.) O Chefe do Poder Executivo regulamentará por Decreto a 

presente lei, no que entender necessdrio. 

Art. 3O.) Esta lei entrar8 em vigor na data de sua publicaçao, 

revogadas as disposiçbes em contrario. 
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